
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

EDITAL Nº 43/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DO EDITAL Nº 

1038/GR/UFFS/2021 - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA ESTÁGIO NÃO 

OBRIGATÓRIO 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, torna público o resultado provisório do EDITAL Nº 1038/GR/UFFS/2021 - 
Seleção de estagiários para estágio não-obrigatório. 

 
1 LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PARA CANDIDATO DECLARADO PRETO OU PARDO 

Nome Curso 
Nota Histórico 

Graduação 

Nota 
Curriculum 

vitae 

Entrevista 
Média 

Final 
Classificação 

Eliada Cene Dit Senecharles Damis Pedagogia 2,46 1,90 2,50 6,90 1º  
 

2 LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL 

Nome Setor 
Nota 

Histórico 

Graduação 

Nota 
Curriculum 

vitae 

Entrevista 
Média 
Final 

Classificação 

Suzana Carla Pelizza Setor de Assuntos Estudantis 2,82 2,80 2,80 8,40 1ª 

Eduarda de Oliveira Setor de Assuntos Estudantis 2,28 2,70 3,00 8,00 2ª 

Carolina Moreira Menegali Setor de Assuntos Estudantis 2,40 2,50 3,00 7,90 3ª 

Jessica Santos Silva Setor de Assuntos Estudantis 2,31 1,80 3,00 7,01 4ª 

Waleska Maria de Oliveira 
Facini 

Setor de Assuntos Estudantis 2,27 1,90 2,80 7,00 5ª 

Eliada Cene Dit Senecharles 

Damis 
Setor de Assuntos Estudantis 2,46 1,90 2,50 6,90 6ª 

Johnny Silvestre Tavares dos 
Santos 

Setor de Assuntos Estudantis 1,71 1,50 2,00 5,20 7º  

Maria Eduarda de Figueiredo 
Monteiro Gonzaga 

Assessoria de Gestão de Pessoas 2,67 3,00 2,75 8,42 1ª 

Emmanuela Rosederlie 

Salanedie Mirvil 
Assessoria de Gestão de Pessoas 2,57 2,50 3,00 8,07 2ª 

Luana Karoline Ataide Santos 
Ribeiro 

Setor de T.I/CH 2,50 1,50 3,00 7,00 1ª 

Rosnord Cupidon Coordenação do curso de Medicina 1,93 1,00 0,00 2,93 1º  
 

3 DOS RECURSOS 

3.1 O pedido de recurso do resultado final provisório deve ser enviado para o e-mail 
agp.ch@uffs.edu.br, até as 23h59 do dia 26/01/2022*. 
* as datas precisaram ser alteradas em função da indisponibilidade dos sistemas institucionais ocorrida a partir de 04/01/2022,  o 

que impossibilitou a divulgação provisória das inscrições na data inicialmente estabelecida. 

 
Chapecó-SC, 25 de janeiro de 2022. 

 
 
 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2021-1038

